
Ata 002/2015/CTEA-CRH 

Aos sete dias do mês de julho, conforme convocação previa, foi realizada, na sala de reuniões 

da Secretaria de Energia, em São Paulo, a 2ª reunião de trabalho da CTEA/CRH. A reunião foi 

iniciada pelo Coordenador Interino, Sr. Gilson Ferreira, que cumprimentou a todos e solicitou a 

apresentação dos membros e convidados presentes. Na sequencia passou ao cumprimento da 

pauta da reunião. 

1. Apresentação da CTEA – Competências, funcionamento e composição. A Srª. Flávia 

(DCIG/CRHi) apresentou brevemente a Deliberação CRH nº 119/2010, que instituiu o 

regimento das câmaras técnicas do CRH e trata também das atribuições da CTEA. Apresentou 

informações sobre o funcionamento da câmara e onde estas podem ser acessadas no portal 

do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGRH). 

2. Eleição da Coordenação e Relatoria. Dando continuidade à pauta, foi realizada a eleição dos 

membros do segmento Sociedade Civil. A entidade presente à reunião – Associação dos 

Fornecedores de Cana da Região de Catanduva (AFCRC) – foi eleita para uma das vagas do 

segmento. A seguir, foi ratificada a eleição da equipe de coordenação da CT, uma vez que na 

reunião realizada em 16/06 não havia sido alcançado o quórum para abertura da mesma, por 

ausência de entidades do segmento Sociedade Civil.  

3. Plano Estadual de Recursos Hídricos/Progestão e a Educação Ambiental. O Sr. Márcio 

(CRHi/SSRH) apresentou a estrutura do Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH) e do Pacto 

Nacional pela Gestão das Águas (Progestão), com vistas a apontar as relações e demandas 

existentes nestes documentos de planejamento com as atribuições da CTEA.  

4. Apresentação e discussão de proposta de Plano de Trabalho. A Srª. Rachel (CEA/SMA) 

apresentou o Plano proposto, o qual foi baseado em demandas já levantadas em gestões 

anteriores da CTEA, bem como nas que constam do PERH vigente. Houve debate entre os 

membros visando à definição das ações prioritárias. Após as discussões, definiu-se o conjunto 

de ações a serem incluídas no Plano de Trabalho da CTEA. O Sr. Gilson e Srª. Rachel ficaram 

responsáveis por enquadrar o acordado no modelo fornecido pela Secretaria Executiva do CRH 

e enviar o documento à mesma, com vistas a sua inclusão na pauta da próxima reunião do 

Conselho. 

5. Assuntos Gerais e Encerramento. Acordou-se que a próxima reunião será realizada no dia 

13/08 ou no dia em que for agendada a reunião do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no 

período da manhã, em São Paulo. As datas das reuniões posteriores serão 09/10 e 13/11, às 

9:00 horas, em locais ainda a definir. Em setembro, por ocasião do XIII Diálogo Interbacias, e 

considerando que a maioria dos membros da CTEA participarão do evento, pretende-se 

realizar a reunião concomitante ao evento. Decidiu-se, ainda, pela realização de algumas 

reuniões no interior do Estado, cuja metodologia será mais bem detalhada à frente. Nada mais 

havendo a tratar, o Coordenador da CTEA deu por encerrada a reunião. A lista de presença e 

as justificativas de ausência enviadas seguem anexas. Eu, André Navarro, lavrei a presente ata. 


